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INDICAÇÃO Nº 14/2026, DE 05 DE MAIO DE 2026 
 
Excelentíssimo Senhor 
ROGÉRIO GALLINA 
Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu – PR 
 

O Vereador Valdir Bageston de Ramos, integrante da bancada do PP, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, apresentar a 
seguinte: 

 
INDICAÇÃO 

Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine aos setores 
competentes da Administração Municipal a realização de estudos técnicos, 
Þnanceiros e orçamentários visando à aquisição de motocicletas elétricas para 
cessão e utilização pelos Agentes Comunitários de Saúde do Município, 
especialmente para atendimento das demandas existentes na zona rural. 
 
JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo fortalecer as condições de trabalho 
dos Agentes Comunitários de Saúde, proÞssionais que desempenham papel 
essencial no atendimento preventivo, acompanhamento familiar e promoção da 
saúde pública no município. 

É de conhecimento que muitos agentes de saúde percorrem diariamente 
longos trajetos, sobretudo nas comunidades do interior e áreas rurais, enfrentando 
diÞculdades relacionadas à distância, deslocamento e custos operacionais. Em 
diversas situações, os próprios servidores utilizam meios particulares para cumprir 
suas atribuições, o que acaba gerando desgaste, aumento de despesas pessoais e 
limitação operacional. 

Nesse contexto, a aquisição de motocicletas elétricas representa alternativa 
moderna, econômica e sustentável para auxiliar os proÞssionais no desempenho de 
suas atividades, proporcionando maior agilidade nos atendimentos, ampliação da 
cobertura das visitas domiciliares e melhores condições de trabalho. 

Além do ganho operacional, a utilização de veículos elétricos apresenta 
importantes vantagens para a administração pública, entre elas: 

 redução signiÞcativa dos custos com combustível;  
 menor necessidade de manutenção mecânica;  
 diminuição da emissão de poluentes;  
 incentivo à utilização de tecnologias sustentáveis;  
 maior eÞciência logística no atendimento das comunidades rurais.  

A medida também contribuirá diretamente para a melhoria dos serviços 
prestados à população, permitindo que os agentes de saúde realizem seus 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
IR

 B
A

G
E

S
T

O
N

 D
E

 R
A

M
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
sa

ud
ad

ed
oi

gu
ac

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
F

38
-9

4A
F

-5
C

89
-4

A
F

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
F

38
-9

4A
F

-5
C

89
-4

A
F

6



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU 

Poder Legislativo Municipal  
 

CNPJ 00.791.289/0001-04 
Rua Valentin Olivo, 727 - Telefone: 0800 090 6545 

CEP: 85568-000 - Saudade do Iguaçu - Paraná 
E-mail: legislativo@saudadedoiguacu.pr.leg.br  - Site: www.saudadedoiguacu.pr.leg.br 

deslocamentos com mais segurança, rapidez e autonomia, especialmente em 
localidades mais distantes da sede do município. 

Importante destacar que investir em estrutura adequada para os proÞssionais 
da saúde signiÞca investir na qualidade do atendimento oferecido à população, 
fortalecendo as ações de atenção básica e prevenção, pilares fundamentais do 
sistema público de saúde. 

Dessa forma, a realização de estudos técnicos, Þnanceiros e orçamentários 
permitirá ao Município avaliar a viabilidade da implantação da medida, considerando 
os benefícios operacionais, econômicos e sociais que a iniciativa poderá 
proporcionar. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, Plenário 
“Vereador Ângelo Zanesco”, em 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Valdir Bageston de Ramos 
Vereador – PP 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EF38-94AF-5C89-4AF6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDIR BAGESTON DE RAMOS (CPF 723.XXX.XXX-04) em 08/05/2026 10:12:51 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmsaudadedoiguacu.1doc.com.br/verificacao/EF38-94AF-5C89-4AF6

https://cmsaudadedoiguacu.1doc.com.br/verificacao/EF38-94AF-5C89-4AF6

